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PARECER  
 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento e manutenção de extintores, 
atendendo as necessidades desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco. 

Requesta o setor de patrimônio a necessidade de aquisição, manutenção e recarga dos extintores do 
galpão/almoxarifado da instituição, situado a Rua Itália, 1968, galpão D, Imbiribeira, Recife, local com 
grande quantidade material de consumo e até inflamável. 

Ressalto que os atuais extintores venceram em agosto do corrente, sendo necessária sua substituição. 

Justifica-se a contratação pela necessidade de atendimento das recomendações do Corpo de Bombeiro, 
sendo necessário pela área do galpão e pela quantidade de material ali armazenado a existência do 
quantitativo de extintores constantes do termo de referência. 

Conforme preconiza a Lei nº 8.666/93, foram procedidas cotações de mercado para aferição dos preços do 
objeto acima pretendido, conforme propostas. 
 
Onde foi verificado que a empresa Prevenção Industrial EIRELI - EPP, CNPJ nº 041.057.233/0001-08, 
apresentou a proposta no valor global de R$ 4.077,00 (quatro mil e setenta e sete reais). 
  
Sendo assim com base na Lei 8.666/93, art. 24, caput, que traz a seguinte redação: 
 
 
Art. 24 – É dispensável a licitação: 
 
 
I–....................................................................................................................................................... 

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” “a”, 

do inciso II, do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só 

vez; 

III-..................................................................................................................................................... 
 
 
  Essa Comissão julga esta contratação como dispensa de Licitação, adjudica o objeto do presente certame a 
empresa Prevenção Industrial EIRELI - EPP, CNPJ nº 041.057.233/0001-08, apresentou a proposta no valor 
global de R$ 4.077,00 (quatro mil e setenta e sete reais), atendendo o disposto na Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
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Os recursos necessários à execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
 
 
UNIDADE GESTORA: 130301 
ATIVIDADE/PROJETO: 14.122.0939.1925.0000 
NATUREZA DE DESPESA: 3390 
FONTE DE RECURSO: 0101 
 
 
Esse é o nosso parecer S.M.J. 
 

Recife, 08 de setembro de 2021. 

Armando Cesare Tomasi 
Presidente da CPL 


